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Oficio n° 118/2020-PGM/ADM 

A Sua Excelência o Senhor 
Adinilson Pereira 
Câmara Municipal de Vitoria da Conquista 

Senhor Vereador, 

Vitória da Conquista, 02 de abril de 2020. 

Encaminhamos a V.S.  a CI. N° 080/2020 documento anexo, em atenção à Indicação de n° 

1526/2019, referente calçamento das vias de pedestres da Rua Belarmino Marinho, Bairro Lagoa 

das Flores. 

Atenciosamente, 

Paulo MàriL Araújo ir 
Procur Municipal 

OAB/BA 33. — Mat. 244370 

Rua João Pessoa, n° 253, Térreo — Centro, CEP 45.000-610 
Fone: (77) 3429-3166/3151 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2020. 

CI 080/2020 — CIV/SEMOB 
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A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Maurício L. Araújo Jr — Procurador Municipal 
Procuradoria Geral do Município — PGM 

Senhor, 

Em resposta à C.I. n° 659/2019-PGM-ADM, referente Indicação 1526/2019 do 

Vereador Adinilson Pereira, sobre calçamento das vias de pedestres da Rua Belarmino 

Marinho, Bairro Lagoa das Flores, informamos que o Município estará notificando todos 

os proprietários de imóveis na localidade citada para a execução dos seus passeios, tendo 

em vista que o Município não dispõe de recursos para a execução dos mesmos e é 

obrigatoriedade de cada proprietário realizá-los. 

Atenciosamente, 

Aguinaldo B s de C de Araújo 
Infraest a Viár. Coo enador de aestrutura Viária 

Ma 047 Mat. 245013 

inário Yoshiura 
retário Mobilidade Urbana 
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Rua Carlécio Santos Sande n°. 109-B — Bairro Cruzeiro 
Fone: (77) 3429-7355 / 7356 
CEP 45003-015 - Vitória da Conquista — Bahia 
mobilidadeurbana@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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